CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI N° 21/2009

Dispbe sobre a declaracdo nas faturas e
carnés de tributos e taxas cobradas
pelos orgdos do Poder Publico
Municipal, da administragdo direta e
indireta, de inexisténcia de débitos e da
outras providéncias.

Exposicédo de Motivos

Senhores Vereadores,

Sabe-se que os 6rgdos e entidades da administracdo publica, para
manutencdo de suas atividades de dos servicos colocados a disposicdo da
comunidade, cobram tributos e taxas, através da emissdo de carnés ou faturas,
encaminhadas diretamente ao contribuinte.

A exemplo das concessionarias de servicos publicos, comumente tais
documentos de cobranca trazem em seu corpo mensagem informativa da
existéncia de débitos anteriores.

Entendemos que se é prestada a informacdo da existéncia de débitos,
plausivel que tais documentos tragam também a informacéo da inexisténcia de
débitos - quando n&o houver, obviamente - propiciando seguranca e tranquilidade
ao contribuinte.

Importante esclarecer que tal projeto ndo implicara em aumento de
despesas, ja que poderd ser realizada pela simples adequacdo da mensagem
constante do documento de cobranca, de forma a atestar a existéncia ou ndo de
débitos anteriores.

Outro ponto a destacar é que a declaracdo de inexisténcia de débitos nédo
importa em prejuizo para a cobranca de obrigac6es que ainda ndo tenham sido
apuradas e lancadas, que poderao ser regularmente exigidas pela administracao
nos prazos fixados na legislacéo.

Ocorre que os contribuintes se véem obrigados a manter guardados todas
as faturas para que a Administracdo publica, quase sempre desprovida de
controle eficiente e eficaz, ndo venha a exigir novamente o pagamento dos
mesmos encargos.
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Assim, submetemos a apreciacao desta Casa o presente projeto de lei, na
expectativa de sua aprovagcao unanime.

Sala das Sessoes, 16 de setembro de 2009

ANTONIO CARLOS DE SOUSA - PSB
Vereador
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A Camara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Os carnés e faturas de cobranca de tributos e taxas expedidos pelos
orgdos do Poder Publico Municipal, da administracédo direta e indireta, deverao vir
acompanhados de declaracédo de inexisténcia de débitos do contribuinte junto ao
respectivo 6rgdo, que poderd ser emitida em espaco do proprio documento de
cobranca.

Art. 2° Ressalvado o caso de prova inequivoca pelo 6rgdo emissor do
documento de cobranca da existéncia do débito ou da ocorréncia de erro, a
declaracdo consistird em prova de quitacdo plena dos débitos anteriores a data de
emissao da declaracao.

Art. 3° A declaracdo de quitacdo substitui, para a comprovagdo do
cumprimento das obrigacdes, as quitacdes dos débitos mensais e/ou anuais
lancados em desfavor do contribuinte.

Art. 4° A quitacdo emitida nos termos desta lei ndo abrange débitos
decorrentes de langcamentos de tributos regularmente apurados apdés a emisséo
da declaracdo, na forma da legislacdo vigente, referente a competéncias
anteriores.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacgéo.
Art. 6° Revogam-se disposi¢cdes contrarias.

Ponte Nova, de de

Joao Antdnio Vidal de Carvalho
Prefeito Municipal

Wanderley Ribeiro Ferreira
Secretério Municipal de Governo

Iniciativa; Vereador ANTONIO CARLOS DE SOUSA - PSB
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